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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmaru Municipal de Cascavel.

REQUEIRO, nos termos que tegem o art. 749, §1" do Regimento Interno desta Casa de

Leis, seja encaminhado expediente âo Senhor Renato Segalla, Secretário Municipal de

Finanças de Cascavel, pedindo informações âcerca do que segue:

1) A arrccadação municipal do primeiro quaddmestre de 2021., toi superior ao mesmo
período que o ano de 2020?

2) Em caso de resposta positiva, esse acréscimo corÍesponde a qual valot?
3) Em relação aos gastos com a folha de pagamento, em obsewância ao disposto na Lei de

Responsabüdade Fiscal, o índice prudenciai com os gastos em pessoal se encontÍa em
qual percentual?

4) Em relação aos gastos com folha de pagamento e sua incidência no limite prudencial, os

valores repassados ao CONSÂMU para pagamento de pessoal alocados na UPA
Tancredo Neves e no Hospitâl de Retâguarda integram o cálculo do limite prudencial do
município?

5) Solicitamos que se encaminhe informações tefetentes a arecadação e execução
orçamentária municipai em relação âos exeÍcícios fiscais compreendido entre os anos e

2077 a2020.

É o q,r. Requer. Sala das Sessões,

Cascavel, 14 de junho de 2027.
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Edson Souza
Vereador/MDB

Justificação

Reitero a proposição supracitadas, saüentando que na audiência pública teahzada nessa

Casa de Leis na data de 24 de maio do corÍeÍrte ano, segundo informações prestadas pela própria
Secretaria de Finanças que apontam crescimento da atecadaçào, porém não restou claro de quanto foi
em númetos absolutos, bem como percentual de aumento representado.

Âlém disso, em razào de uma boa saúde Íiscal é necessário que se obsewe os limites
impostos em decorrência da Lei de Responsabilidade Fiscal e não se exceda os gâstos com folha de

pagamento, porém, a entendimento diverso se os gastos repassados a consórcios, tais como o
CONSÂMU, enttaiam nos gastos coÍrente paru 

^ 
computação da folha de pagamento ou não.

Por último, necessário as informação em rclaçáo a arrecadação no período compreendido
entÍe os anos de 201,7 a2020,para que possa fazetumz comparação e ter os números de cada exercício
Frscal.
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